PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 206, DE 2025
De autoria do Deputado Danilo Campetti, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre o fornecimento gratuito de spray de extratos vegetais, conhecido como spray de pimenta, para mulheres vítimas de qualquer forma de violência e de tentativa de feminícidio, para sua defesa pessoal.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 20 a 26/03/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 
Embora a matéria em análise seja de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, verifica-se uma ausência quanto às diretrizes dos custos de fornecimento do spray.

Assim, com o intuito de sanar o vício apontado, apresentamos o seguinte
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei nº 206/2025 a seguinte redação:

“Dispõe sobre o fornecimento gratuito de spray de extratos vegetais, conhecido como spray de pimenta, para mulheres vítimas de qualquer forma de violência e de tentativa de feminícidio, para sua defesa pessoal.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º – Autoriza o Poder Executivo a fornecer de forma gratuita spray de extratos vegetais nas delegacias, órgãos da segurança pública do Estado de São Paulo, entre eles Polícia Civil, Secretaria da Segurança Pública, Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher, para mulheres vítimas de qualquer forma de violência e de tentativa de feminicídio, para sua defesa pessoal, após realizarem denúncia de seus agressores.

I. O spray de extratos vegetais deverá possuir eficácia comprovada.

II. O spray de extratos vegetais deverá ser disponibilizado de forma não onerosa para as mulheres que comprovarem que sua renda individual não exceda a 2 (dois) salários mínimos vigentes.

III. As mulheres em que seus vencimentos mensais excedam aos valores do inciso anterior e comprovarem terem dependentes com gastos em medicação, insumos hospitalares, dieta enteral e fralda geriátrica que comprometam seus salários, terão o direito fornecimento gratuito ao spray.

IV. A distribuição e os pontos de fornecimento ficarão a critério do Poder Executivo, como também meios de comunicação que orientarão as mulheres, conforme o “caput”.

V. Os custos do fornecimento do spray de que trata o caput deste artigo serão ressarcidos pelo agressor, enquanto a medida protetiva estiver em vigor.

Art. 2º – O Poder Executivo fica autorizado a promover ações de orientação e treinamento para defesa pessoal e autoproteção, em especial para mulheres em situação de vulnerabilidade ou de violência doméstica, conforme as diretrizes dispostas em lei.

Parágrafo Único – Entre as ações referidas no caput, estão a ministração de aulas regulares e itinerantes, palestras, seminários, e atividades congêneres, tendo como conteúdo mínimo técnicas de desvencilhamento, com e sem o uso de instrumentos não letais, e movimentos de defesa e ataque.

Art. 3º - A Mulher deverá ser orientada sobre responsabilidade, as formas de utilização e a proibição do uso de qualquer forma que não seja para sua defesa pessoal, conforme as leis vigentes.

Art. 4º - Na falta do spray em algum dos locais determinados fica a autoridade de Segurança Pública responsável em indicar outro local próximo para retirada imediata do spray de extratos vegetais.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo, dentre outras medidas, os órgãos responsáveis pela sua execução.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor da publicação, produzindo seus efeitos após 60 (sessenta) dias.”
Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 206, de 2025, na forma do substitutivo ora proposto.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES
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